
 
 
 

 

 

Ao Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá/PR 

Autos nº 0028513-66.2024.8.16.0017, de Recuperação Judicial 

 

 

Auxilia Consultores Ltda., Administradora Judicial representada por Henrique Cavalheiro 

Ricci, ambos já qualificados, respeitosamente, comparece perante Vossa Excelência, 

para apresentar a 

 

RELAÇÃO DE CREDORES 

nos termos do art. 7.º, § 2.º, da Lei 11.101/2005 

 

das Devedoras Cirúrgica Paraná Distribuidora de Equipamentos Ltda. ME, CPE 

Comércio, Importadora e Exportadora de Eletrônicos Ltda. e SOS Distribuidora de 

Produtos para Saúde Eireli, assim como tecer breves considerações a respeito do 

trabalho realizado, nos termos a seguir aduzidos. 

 

 

I. DA VERIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS 

I.a. Breve contextualização do trabalho realizado 

 

De acordo com o art. 7º, caput, da Lei 11.101/2005 “A verificação dos créditos será 

realizada pelo administrador judicial com base nos livros contábeis e documentos 

comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos 

credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas.” 

 

Visando atribuir maior transparência à atuação da Administração Judicial nesta etapa 

de verificação de crédito, destacamos que nosso trabalho foi amparado pela 

documentação fornecida pelos Credores e Devedoras, lastreado por notas, faturas, 

contratos, memórias de cálculo e documentos correlatos, bem como pelos balancetes 

travados na data do pedido de recuperação judicial. 

 

No mais, a Administração Judicial informa que os documentos que fundamentaram a 

elaboração de sua relação estarão disponíveis para consulta em sua sede, localizada 

em Maringá/PR, na Av. Dr. Gastão Vidigal, 851, sala 04, solicitando aos interessados 
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prévio contato para agendamento. Informa, ainda, que os esclarecimentos também 

poderão ser solicitados por e-mail, ao endereço contato@auxiliaconsultores.com.br. 

 

Importante destacar que o período de trabalho compreendeu o recesso de final de ano 

do Poder Judiciário e das próprias Devedoras, o que impactou no recebimento dos 

documentos necessários para a análise de todos os créditos e a confecção da lista de 

credores que ora se apresenta.  

 

Com o propósito de apresentar uma relação de credores devidamente fundamentada 

em demonstrações objetivas, a Administração Judicial empreendeu diligências para 

obter acesso aos documentos comprobatórios dos créditos relacionados, por meio de 

contatos reiterados tanto com as devedoras quanto com os próprios credores. Tais 

esforços visam assegurar a elaboração de uma relação de credores mais condizente 

com a realidade dos fatos, devidamente respaldada pela documentação pertinente. 

 

Nos tópicos subsequentes são apresentadas as principais circunstâncias envolvendo 

cada uma das classes de credores relacionadas na presente verificação, destacando os 

pontos relevantes e justificativas em relação ao parecer final desta Administração 

Judicial. 

 

I.b.  Da necessidade de autorização da consolidação substancial 

 

Antes de adentrar na explanação da metodologia empregada na elaboração da relação 

de credores, conforme disposto no artigo 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, cumpre 

destacar a imprescindibilidade de manifestação expressa deste Juízo acerca da 

autorização para a consolidação substancial entre as Devedoras. Tal medida mostra-se 

essencial para prevenir eventual tumulto processual nas etapas subsequentes do 

presente feito. 

 

A decisão de ev. 11.1 não se pronunciou a respeito do pedido inicial de consolidação 

substancial dos ativos e passivos das devedoras, de modo que a relação de credores 

que ora se apresenta contém a lista de credores de maneira individualizada, indicando 

as classes e valores dos créditos de cada uma das devedoras. 
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Cumpre salientar que, na perspectiva desta Administração Judicial, a ausência de 

autorização para a consolidação substancial pode comprometer a viabilidade da 

votação do plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras. Isto porque o 

referido plano foi submetido de forma unitária, sem a individualização dos meios de 

superação da crise para cada uma das empresas, apresentando projeções de fluxo de 

caixa e planos de pagamento unificados. 

 

Assim, tendo em vista que os requisitos para a consolidação substancial estão 

preenchidos, conforme demonstrado pelas devedoras e também no tópico III do 

relatório inicial apresentado por esta AJ (ev. 7.1, incidente n. 0029571-

07.2024.8.16.0017), pugna-se pela autorização da consolidação substancial dos ativos 

e passivos das devedoras, conforme prevê o art. 69-J da LREF. 

 

I.c.  Do trabalho realizado para apuração dos créditos de origem trabalhista 

 

A relação de credores que instruiu o pedido de recuperação judicial fez menção à 

existência de credores derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 

de trabalho, que detém créditos perante as devedoras Cirúrgica Paraná, SOS 

Distribuidora e TOP Serviços Administrativos. 

 

Os credores relacionados mantinham vínculo empregatício ativo na data do 

ajuizamento da recuperação judicial, sendo incluídos por serem, no entendimento das 

devedoras, titulares de créditos decorrentes de: (i) férias, sejam elas integrais, em razão 

do decurso do período aquisitivo e, portanto, com período concessivo em curso, ou 

proporcionais ao período aquisitivo trabalhado, ambas acrescidas do terço 

constitucional; bem como (ii) décimo terceiro salário proporcional até a data do pedido 

de recuperação judicial. 

 

De início cabe esclarecer que o direito às férias se subdivide em dois períodos, o 

primeiro diz respeito aos 12 meses em que o trabalhador adquirirá o direito ao gozo das 

férias, chamado período aquisitivo, o segundo, em contrapartida, trata-se do prazo de 12 

meses subsequentes ao período aquisitivo, no qual o empregado poderá fruir do 

descanso previsto na Constituição Federal, denominado período concessivo. Decorrido 

o período concessivo, sem que o empregado tenha fruído do descanso constitucional, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

6Q
 M

E
7E

J 
B

W
E

X
X

 V
72

LB

PROJUDI - Processo: 0028513-66.2024.8.16.0017 - Ref. mov. 66.1 - Assinado digitalmente por Henrique Cavalheiro Ricci
29/01/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: Petição



 
 
 

 

 

o direito às férias será convertido em pecúnia, passando a deter natureza indenizatória, 

cujo pagamento deverá ser realizado em dobro cf. art. 137, § 1º, da CLT. 

 

Passando-se à análise dos valores relativos as férias lançadas pelas devedoras na lista 

de credores que instruiu a petição inicial, a documentação fornecida para amparar o 

trabalho de verificação de créditos demonstrou que o montante relacionado é composto 

(i) parte por valores oriundos de férias proporcionais ao período aquisitivo trabalhado e; 

(ii) parte pelo valor relativo as férias com período concessivo em curso, em ambos os 

casos, foi acrescido o terço constitucional. 

 

Observa-se, portanto, a inexistência de valores correspondentes a férias efetivamente 

vencidas, ou seja, cujo período concessivo já se exauriu, o que possibilitaria sua 

conversão em pecúnia. Dessa forma, entende-se que as férias inicialmente 

relacionadas configuram mera expectativa de direito ao descanso, não sendo passíveis 

de conversão em numerário sujeito aos efeitos da recuperação judicial.  

 

A inclusão, na relação de credores, de verbas referentes a férias não vencidas — aquelas 

que, se convertidas em pecúnia, possuem natureza indenizatória — prejudicaria o direito, 

considerado indisponível, dos próprios credores trabalhistas de usufruírem do período 

de repouso garantido constitucionalmente para a preservação de sua saúde física e 

mental. 

 

Em razão do exposto, todos os valores oriundos de férias não vencidas apurados pela 

administração judicial não foram incluídos em nossa lista de credores, por referirem-se 

a expectativa de direito cuja conversão em pecúnia violaria previsão constitucional. 

 

O mesmo raciocínio abrange os valores inicialmente relacionados à título de décimo 

terceiro proporcional, a ser pago aos trabalhadores ativos, pois, em nossa visão, o fato 

gerador da gratificação natalina ocorre, apenas, quando o pagamento for devido, logo, 

em dezembro de cada ano. O pagamento proporcional, por sua vez, somente ocorrerá 

nos casos de extinção do contrato de trabalho, razão pela qual, entendemos que na data 

do ajuizamento da recuperação judicial inexistia crédito performado oriundo de décimo 

terceiro, mas, apenas, expectativa de direito ao recebimento da gratificação natalina, o 

que impossibilita sua inclusão na relação de credores. 
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Por todo o exposto, os valores decorrentes de férias não vencidas e décimo terceiro 

proporcional devidos aos credores com contrato de trabalho ativo à época do pedido de 

recuperação judicial foram excluídos da lista de credores.  

 

Feitas as considerações acima, os créditos da Classe I – Trabalhistas foram zerados, 

com a seguinte distribuídos: 

Classe I – Trabalhista 

Devedora 
Edital do art. 52, § 1º, Lei 

11.101/2005 
Edital do art. 7º, § 2º, Lei 

11.101/2005 

Cirúrgica Paraná R$ 21.885,86 R$ 0,00 

SOS Distribuidora R$ 4.437,08 R$ 0,00 

TOP Serviços R$ 53.549,41 R$ 0,00 

 

 

I.d. Dos créditos com garantia real 

 

A Classe II conta com um único credor, o Banco do Brasil, que detém crédito contra as 

devedoras Cirúrgica Paraná e SOS Distribuidora. 

 

O credor apresentou divergência de crédito, com o objetivo de atualizar o valor apontado 

na relação de credores das devedoras, bem como demonstrar que algumas das 

operações possuem, de fato, garantia real, justificando a classificação dos créditos na 

Classe II. 

 

Os créditos que compõe a Classe II correspondem a operações de crédito que possuem 

garantia real de hipoteca sobre imóveis de propriedade ou de posse das devedoras. 

 

Portanto, os créditos da Classe II – Garantia Real ficaram assim distribuídos: 

 

Classe II – Garantia Real 

Devedora 
Edital do art. 52, § 1º, Lei 

11.101/2005 
Edital do art. 7º, § 2º, Lei 

11.101/2005 
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Cirúrgica Paraná R$ 5.217.292,78 R$ 5.582.019,02 

SOS Distribuidora R$ 552.835,52 R$ 575.615,11 

 

 

I.e. Dos créditos quirografários 

 

A Classe III, composta pelos créditos quirografários, é a classe com maior 

representatividade na relação de credores da presente recuperação judicial. Nesta 

classe, os créditos, em sua grande maioria, são de instituições financeiras e 

fornecedores das devedoras. 

 

Os credores relacionados nesta classe, com exceção ao Banco do Brasil que também 

possui créditos com garantia real, foram os únicos que apresentaram divergência de 

crédito, conforme abordaremos no próximo tópico. 

 

I.e.1 Das divergências de crédito 

 

Durante a fase de habilitações e divergências de créditos, 05 credores da Classe III 

apresentaram divergência de crédito, cujo parecer final desta Administração Judicial é 

a seguinte: 

 

CREDOR OBJETO DA DIVERGÊNCIA PARECER AJ OBSERVAÇÃO 

Banco Bradesco 

Retificar o valor do crédito 
de acordo com o cálculo 

atualizado do saldo 
devedor 

Acolhimento 
integral 

Créditos mantidos, atualizados de 
acordo com a planilha 

apresentada na divergência 

Banco do Brasil 

Retificar o valor do crédito 
de acordo com o cálculo 

atualizado do saldo 
devedor 

Acolhimento 
integral 

Créditos mantidos, atualizados de 
acordo com a planilha 

apresentada na divergência 

Caixa Econômica 
Federal 

Retificar o valor do crédito 
de acordo com o cálculo 

atualizado do saldo 
devedor, bem como excluir 
parte do saldo devedor de 
uma operação garantida 
por alienação fiduciária 

Acolhimento 
integral 

Créditos mantidos, atualizados de 
acordo com a planilha 

apresentada na divergência.  

Excluído do saldo devedor da 
operação garantida por alienação 

fiduciária o valor referente à 
tabela fipe do veículo alienado. 
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Halex Istar Indúsria 
Farmacêutica S.A. 

Retificar o valor do crédito 
de acordo com o cálculo 

atualizado do saldo 
devedor 

Acolhimento 
parcial 

Os créditos garantidos por 
alienação fiduciária foram 

excluídos 

 

 

I.e.2 Do trabalho realizado para apuração dos créditos quirografários 

 

No que se refere aos créditos bancários de titularidade das instituições financeiras, 

procedeu-se à análise das divergências identificadas, conforme destacado na tabela 

apresentada no tópico anterior. O trabalho consistiu, essencialmente, em: a) verificar a 

existência de garantias vinculadas às operações bancárias, com a consequente análise 

de sua natureza jurídica, seja ela real ou pessoal, incluindo a identificação de eventual 

alienação fiduciária; e b) apurar o saldo devedor correspondente a cada operação ou 

determinar a sua exclusão do rol de créditos sujeitos à recuperação judicial ou à 

falência, conforme o caso. 

 

A partir da análise dos documentos apresentados na petição inicial, complementados 

pelos materiais encaminhados pelos credores em suas manifestações de divergência, 

verifica-se que somente uma operação da credora Caixa Econômica Federal encontra-

se garantida por alienação fiduciária de um veículo, conforme exposto no tópico 

anterior. 

 

O valor referente ao veículo garantido por alienação fiduciária foi excluído do saldo 

devedor da operação, em respeito ao comando do art. 49, § 3º da Lei 11.101/2005 e ao 

entendimento consolidado do e. STJ, ainda que a garantia seja de terceiro: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÃO PREJUDICADA. PRIMAZIA 

DA DECISÃO DE MÉRITO. CRÉDITOS GARANTIDOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

BEM IMÓVEL DE TERCEIRO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO AFASTA A INCIDÊNCIA DA 

REGRA DO ART. 49, § 3º, DA LFRE. PRECEDENTE. EXTRACONCURSALIDADE DO 

CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA QUE SE LIMITA AO VALOR DO 

BEM DADO EM GARANTIA. RESTABELECIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

DECLARADAS NULAS. [...] 2. O propósito recursal, além de verificar eventual 

negativa de prestação jurisdicional, consiste em definir (i) se o crédito vinculado à 
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garantia prestada por terceiro se submete aos efeitos da recuperação judicial da 

devedora e (ii) se configura julgamento ultra petita a declaração de nulidade de 

cláusula que prevê o vencimento antecipado da obrigação inserta nos contratos que 

dão origem ao crédito impugnado. [...] 4. O afastamento dos créditos de titulares de 

posição de proprietário fiduciário dos efeitos da recuperação judicial da devedora 

independe da identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o bem imóvel 

ofertado em garantia ou com a própria recuperanda. Precedente específico da 

Terceira Turma. 5. A extraconcursalidade do crédito acobertado por alienação 

fiduciária limita-se ao valor do bem dado em garantia, sobre o qual se estabelece a 

propriedade resolúvel. Eventual saldo devedor que extrapole tal limite deve ser 

habilitado na classe dos quirografários. Precedente. [...] RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp n. 1.933.995/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 25/11/2021, DJe de 9/12/2021.) 

 

Também em observância ao entendimento jurisprudencial e previsão legal, o saldo 

devedor residual desta operação, que superou o valor da garantia prevista na operação, 

permaneceu na lista de credores, conforme dispõe o art. 41, III e § 2 º da Lei 

11.101/2005: 

 

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores: 

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados. 

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no inciso 

II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a classe prevista 

no inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor de seu crédito. 

 

Por fim, no que concerne aos créditos dos demais credores quirografários, compostos 

por fornecedores e particulares em geral, a análise foi conduzida com base na 

documentação apresentada, incluindo duplicatas, notas fiscais, contratos e boletos, os 

quais comprovam os respectivos valores dos créditos. 

 

Um número significativo de credores foi excluído da relação de credores apresentada 

por esta Administração Judicial, tendo em vista que as Devedoras informaram que os 

respectivos créditos, originalmente incluídos na lista preliminar, haviam sido quitados 

em data anterior ao ajuizamento da recuperação judicial, por meio de cartão de crédito, 
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cujas faturas nos foram apresentadas e devidamente analisadas. 

 

Feita a verificação, os créditos da Classe III – Quirografários ficaram assim distribuídos: 

Classe III – Quirografários 

Devedora 
Edital do art. 52, § 1º, Lei 

11.101/2005 
Edital do art. 7º, § 2º, Lei 

11.101/2005 

Cirúrgica Paraná R$ 2.280.396,74 R$ 1.923.384,15 

SOS Distribuidora R$ 4.802.209,58 R$ 4.375.962,14 

CPE Comércio R$ 784.915,20 R$ 893.886,98 

TOP Serviços R$ 103.227,57 R$ 106.749,86 

 

 

I.f. Dos créditos ME e EPP 

 

No que tange à Classe IV, o trabalho de verificação de crédito desenvolvido pela 

Administração Judicial foi pautado na análise de duplicatas, notas fiscais, boletos, entre 

outros documentos que comprovassem o crédito dos credores inicialmente 

relacionados pelas devedoras. 

 

Concluído o exame documental, apenas um credor foi mantido na Classe IV, uma vez 

que os demais créditos listados inicialmente pelas Devedoras foram quitados em 

momento anterior ao ajuizamento da RJ, por meio de cartão de crédito, cujas faturas 

nos foram apresentadas e devidamente apreciadas. 

 

Portanto, os créditos da Classe IV – ME e EPP ficaram assim distribuídos: 

Classe IV – ME e EPP 

Devedora 
Edital do art. 52, § 1º, Lei 

11.101/2005 
Edital do art. 7º, § 2º, Lei 

11.101/2005 

Cirúrgica Paraná R$ 28.255,13 R$ 19.406,95 

SOS Distribuidora R$ 44.110,76 R$ 0,00 

CPE Comércio R$ 9.002,00 R$ 0,00 
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II. DA DISTRIBUIÇÃO FINAL DOS CRÉDITOS 

 

Após a realização de minucioso trabalho de análise documental pela Administração 

Judicial, revelou-se necessária alterações na relação de credores que acompanhou a 

petição inicial. As justificativas para tais modificações encontram-se detalhadamente 

expostas na planilha explicativa que acompanha o presente documento. 

 

O resultado da verificação administrativa dos créditos referentes ao Grupo Cirúrgica 

Paraná pode ser assim resumido: 

 

Classe 
Cirúrgica Paraná 
Distribuidora De 

Medicamentos Ltda. 

Sos Distribuidora 
De Medicamentos 

Ltda. 

Cpe Comércio, 
Importadora E 

Exportadora De 
Eletrônicos Ltda. 

Top Serviços 
Administrativos 

Ltda. 
Consolidado 

Classe I - Trabalhista     R$ 0,00   R$ 0,00 

Classe II - Garantia Real R$ 5.582.019,02 R$ 575.615,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.157.634,13 

Classe III - Quirografária R$ 1.923.384,15 R$ 4.375.962,14 R$ 893.886,98 R$ 106.749,86 R$ 7.299.983,13 

Classe IV – ME e EPP R$ 19.406,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.406,95 

TOTAL R$ 7.524.810,12 R$ 4.951.577,25 R$ 893.886,98 R$ 106.749,86 R$ 13.477.024,21 

 

 
 

III. CONCLUSÃO 

 

Considerando o resultado da verificação administrativa de créditos, requer seja recebida 

a presente relação e determinada a sua publicação em edital, na forma do art. 7.o, § 2º, 

da Lei 11.101/2005, fazendo constar a advertência de que os documentos que 

fundamentaram a elaboração da relação estarão disponíveis para consulta na sede da 

Administradora Judicial, em Maringá/PR, na Av. Dr. Gastão Vidigal, 851, sala 04, 

solicitando aos interessados prévio contato para agendamento, sendo possível que os 

esclarecimentos sejam pleiteados via e-mail, ao endereço 

contato@auxiliaconsultores.com.br.  

 

Por fim, informamos que diligenciaremos junto à Secretaria para providenciar o envio 
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da minuta do edital a que se refere o § 2º, do art. 7º, Lei 11.101/2005, contendo, 

inclusive, o aviso de recebimento do plano de recuperação judicial, para posterior 

assinatura e publicação. 

 

 

Maringá/PR, 29 de janeiro de 2025.                              AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                               Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939 
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  RELAÇÃO DE CREDORES 
DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 
Apresentada aos autos do processo de recuperação judicial n.º 0028513-

66.2024.8.16.0017, ajuizado por Cirúrgica Paraná Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. ME, CPE Comércio, Importadora e Exportadora de 

Eletrônicos Ltda., TOP Serviços Administrativos Ltda. e SOS Distribuidora de 

Produtos para Saúde Eireli, em trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial 

Regional de Maringá, Estado do Paraná.  
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GRUPO CIRÚRGICA PARANÁ 

 

Classe II – Garantia Real – Cirúrgica Paraná 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 5.582.019,02 

Total da Classe: R$ 5.582.019,02 

 

Classe II – Garantia Real – SOS Distribuidora 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 575.615,11 

Total da Classe: R$ 575.615,11 

 

Classe III – Quirografária – Cirúrgica Paraná 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 10.508.843/0002-38 R$ 10.411,05 

Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda. 67.729.178/0002-20 R$ 29.624,93 

Halex Istar Industria Farmaceutica S.A. 01.571.702/0001-98 R$ 29.715,51 

Labor Import Comercial Importadora e Exportadora 01.005.728/0011-40 R$ 6.663,81 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 36.314,83 

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12 R$ 550.531,99 

Banco Santander S.A. 90.400.888/0001-42 R$ 210.996,06 

Caixa Econômica Federal 00.360.305/0001-04 R$ 776.439,17 

Itaú Unibanco S.A. 60.701.190/0001-04 R$ 272.686,80 

Total da Classe: R$ 1.923.384,15 
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Classe III – Quirografária – SOS Distribuidora 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 10.508.843/0002-38 R$ 6.031,69 

Braspress Transportes Urgentes Ltda. 48.740.351/0104-70 R$ 26.635,61 

Renascer Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda. 04.198.372/0001-25 R$ 40.000,00 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 2.069.433,70 

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12 R$ 532.077,32 

Banco Santander S.A. 90.400.888/0001-42 R$ 416.642,42 

Caixa Econômica Federal 00.360.305/0001-04 R$ 1.285.141,40 

Total da Classe: R$ 4.375.962,14 

 

Classe III – Quirografária – CPE Comércio 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 816.836,20 

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12 R$ 77.050,78 

Total da Classe: R$ 893.886,98 

 

Classe III – Quirografária – TOP Serviços 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 63.028,90 

Caixa Econômica Federal 00.360.305/0001-04 R$ 43.720,96 

Total da Classe: R$ 106.749,86 

 

Classe IV - ME e EPP - Cirúrgica Paraná 

Credor CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

Ellittecon Contabilidade Ltda. 09.214.923/0001-10 R$ 19.406,95 

Total da Classe: R$ 19.406,95 
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QUADRO CONSOLIDADO 

 

CLASSE 
CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 

SOS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

CPE COMÉRCIO, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE ELETRÔNICOS 

LTDA. 

TOP SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

LTDA. 
CONSOLIDADO 

Classe I - Trabalhista R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Classe II - Garantia Real R$ 5.582.019,02 R$ 575.615,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.157.634,13 

Classe III - Quirografária R$ 1.923.384,15 R$ 4.375.962,14 R$ 893.886,98 R$ 106.749,86 R$ 7.299.983,13 

Classe IV – ME e EPP R$ 19.406,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.406,95 

TOTAL R$ 7.524.810,12 R$ 4.951.577,25 R$ 893.886,98 R$ 106.749,86 R$ 13.477.024,21 
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PLANILHA EXPLICATIVA 

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 

 

Apresentada aos autos do processo de recuperação judicial n.º 

0028513-66.2024.8.16.0017, ajuizado por Cirúrgica Paraná 

Distribuidora de Equipamentos Ltda. ME, CPE Comércio, Importadora e 

Exportadora de Eletrônicos Ltda. e SOS Distribuidora de Produtos para 

Saúde Eireli, em trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional 

de Maringá, Estado do Paraná.  
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GRUPO CIRÚRGICA PARANÁ 

 
Classe I - Trabalhista 

 

Devedora Credor CPF 
Edital do art. 

52, § 1º 
Docs. Devedores Doc. Credor Obs. 

Edital do art. 
7º, § 2º 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

BRENDA APARECIDA 
CHRISTOFOLE 

100.262.489-48 R$ 12.183,32 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Cirurgica Paraná 
Distribuidora, 
Importadora  

Eloana Kaissi 
Barbosa 

006.494.759-92 R$ 9.702,54 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

Cindy Loren Ferreira 
Mendes Alarcon 

074.342.329-19 R$ 1.672,23 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
proporcionais. Considerando 
que tais verbas representam 
expectativa de direito futuro 

ao tempo do pedido 
recuperacional, não havia 
crédito performado a ser 

R$ 0,00 
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lançado na relação de 
credores, razão pela qual foi 

excluído. 
Crédito excluído. 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Jaqueline Oliveira 
Nakayama 

102.850.649-08 R$ 2.764,85 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Catharine Silva 
Santos 

047.791.239-76 R$ 7.318,12 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Gessica Oliveira 
Nakayama 

070.398.879-40 R$ 6.511,65 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
proporcionais. Considerando 
que tais verbas representam 
expectativa de direito futuro 

ao tempo do pedido 
recuperacional, não havia 
crédito performado a ser 

lançado na relação de 
credores, razão pela qual foi 

excluído. 

R$ 0,00 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Crédito excluído. 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Gislaine Tolari Pereira 
De Oliveira 

038.882.889-75 R$ 7.638,87 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Guilherme Augusto 
Pires 

092.540.179-06 R$ 1.285,15 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
proporcionais. Considerando 
que tais verbas representam 
expectativa de direito futuro 

ao tempo do pedido 
recuperacional, não havia 
crédito performado a ser 

lançado na relação de 
credores, razão pela qual foi 

excluído. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Juliano Cordeiro 
Luqui 

046.559.019-50 R$ 8.402,68 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Luiz Henrique 
Augusto Miazaki 

050.847.409-43 R$ 4.783,72 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
proporcionais. Considerando 
que tais verbas representam 
expectativa de direito futuro 

ao tempo do pedido 
recuperacional, não havia 
crédito performado a ser 

lançado na relação de 
credores, razão pela qual foi 

excluído. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Maycon Afonso De 
Oliveira Rosa 

475.307.498-62 R$ 2.342,75 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
proporcionais. Considerando 
que tais verbas representam 
expectativa de direito futuro 

ao tempo do pedido 
recuperacional, não havia 
crédito performado a ser 

lançado na relação de 
credores, razão pela qual foi 

excluído. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 
Oriovaldo Pestana 759.075.509-53 R$ 4.333,33 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 
concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Regilene Belisario Da 
Silva 

030.590.179-64 R$ 10.933,14 

Folha de 
pagamento e de 
programação de 

férias 

x 

O valor pelo qual o credor foi 
relacionado pela Devedora 

referia-se à 13º e férias 
vencidas (dentro do período 

R$ 0,00 
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Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6RV CX3UR BSG6X 7RJ73

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0028513-66.2024.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 66.3 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

29/01/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: planilha explicativa



 

concessivo) e proporcionais. 
Considerando que tais verbas 
representam expectativa de 
direito futuro ao tempo do 
pedido recuperacional, não 
havia crédito performado a 
ser lançado na relação de 

credores, razão pela qual foi 
excluído. 

Crédito excluído. 

Total da Classe I: R$ 0,00 

 

 
Classe II – Garantia Real 

 

Devedora Credor CNPJ/CPF 
Edital Do Art. 

52, § 1º 
Doc. Devedora Doc. Credor Obs. 

Resultado AJ 
por documento 

Edital Do Art. 7º, 
§ 2º 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 5.217.292,78 CCB 64519356 

Divergência de crédito 
apresentada com o fim 

de atualizar o valor. 
Cálculos apresentados 

corretamente, 
divergência acolhida. 
Operação garantia por 
hipoteca cedular sobre 
o imóvel: Lote de terras 

sob. 212/A-1-A-
1/212/A-1-A-2-A, 

situado na "Gleba do 
Ribeirão Adquidaban", 

em Marialva/PR. 
Escritura pública 

registrada em 
01/10/2014 sob n. R.-

1/34.204, livro 2, do CRI 
de Marialva/PR. 

Crédito atualizado. 

R$ 3.218.581,49 R$ 5.582.019,02 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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CCB 64516168 

Divergência de crédito 
apresentada com o fim 

de atualizar o valor. 
Cálculos apresentados 

corretamente, 
divergência acolhida. 
Operação garantia por 
hipoteca cedular sobre 
o imóvel: Matrícula n. 
16.790 do 2º CRI de 
Umuarama/PR, com 

área total de 205,40m². 
Crédito atualizado. 

R$ 159.808,47 

CCB 64519454 

Divergência de crédito 
apresentada com o fim 

de atualizar o valor. 
Cálculos apresentados 

corretamente, 
divergência acolhida. 
Operação garantia por 
hipoteca cedular sobre 
o imóvel: Lote de terra 

n. 07 com área de 
2.649,53m², da gleba 14 

figueira, da Colônia 
Núcleo Cruzeiro, 

localizado dentro da 
zona de extensão 

urbana desta cidade. 
Crédito atualizado. 

R$ 2.203.629,06 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 552.835,52 CCB 64517200 

Divergência de crédito 
apresentada com o fim 

de atualizar o valor. 
Cálculos apresentados 

corretamente, 
divergência acolhida. 
Operação garantia por 
hipoteca cedular sobre 
o imóvel: Matricula n. 

7.484 do 2º CRI de 
Umuarama/PR. Lote de 
terras sob n. 12, quadra 

R$ 575.615,11 R$ 575.615,11 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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n. 66, Zona 3, localizado 
na cidade de 

Umuarama/PR. 
Crédito atualizado. 

Total da Classe II: R$ 6.157.634,13 

 

 

Classe III - Quirografária 

 

Devedora Credor CNPJ/CPF 
Edital Do Art. 

52, § 1º 
Doc. Devedora Doc. Credor Obs. 

Resultado AJ 
por documento 

Edital Do Art. 
7º, § 2º 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 9.768,34 

Cheque especial Ouro Empresarial, 
c/c 17382 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 18.600,33 

R$ 36.014,83 

Cartão Ourocard Empresarial, 
operação 158150603 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 17.414,50 

Cpe Comércio, 
Importadora e 
Exportadora de 

Eletrônicos Ltda. 

Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 734.915,20 CCB 64519135 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 816.398,80 R$ 816.836,20 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Tarifa bancária, c/c 26741 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 437,40 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 
Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 85.800,00 

CCB 64518263 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 54.740,28 

R$ 63.028,90 

Cheque especial ouro empresarial, 
c/c 66866 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 8.288,62 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Banco Do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 R$ 1.865.308,74 

CCB 64518673 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 1.960.308,37 

R$ 
2.069.433,70 

Cheque especial ouro empresarial, 
c/c 60639 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 44.587,56 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Tarifa bancária, c/c 60639 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 982,36 

Cartão de crédito ourocard 
empresarial, operação n. 

156936503 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 63.555,41 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Banco Bradesco S.A 60.746.948/0001-12 R$ 489.530,00 

CCB 6083811 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 101.804,84 

R$ 550.531,99 CCB 4797030 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 131.336,50 

CCB 6132128 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 317.390,65 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Cpe Comércio, 
Importadora e 
Exportadora de 

Eletrônicos Ltda. 

Banco Bradesco S.A 60.746.948/0001-12 R$ 50.000,00 

CCB 4803311 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 76.799,66 

R$ 77.050,78 

Encargos conta corrente, c/c 
102480 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 251,12 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Banco Bradesco S.A 60.746.948/0001-12 R$ 437.735,87 

CCB 43003041 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 33.524,77 

R$ 532.077,32 CCB 6083811 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 93.885,03 

CCB 15171299 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 121.541,39 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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CCB 15658076 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 283.126,13 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Banco Santander S.A. 90.400.888/0001-42 R$ 198.634,81 

CCB 241494320 
(renegociação) 

x 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado, antecipando 
as parcelas vincendas, 
expurgando os juros e 

correção monetária das 
parcelas fixas do 

contrato. 
Contrato de 

renegociação que 
possui 60 parcelas, das 

quais 4 estavam 
vencidas e 56 eram 

vincendas. 
O valor do crédito de R$ 

210.996,06 é o 
resultado da soma da 

entrada de R$ 3.000,00, 
das 4 parcelas vencidas 

e das 56 vincendas 
(expurgados os juros e 

correção). 
Crédito atualizado. 

R$ 210.996,06 R$ 210.996,06 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Banco Santander S.A. 90.400.888/0001-42 R$ 644.524,69 
CCB 241719774 
(renegociação) 

x 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado, antecipando 
as parcelas vincendas, 
expurgando os juros e 

correção monetária das 
parcelas fixas do 

contrato. 
Contrato de 

renegociação que 
possui 59 parcelas, das 

R$ 416.642,42 R$ 416.642,42 
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quais 4 estavam 
vencidas e 55 eram 

vincendas. 
O valor do crédito de R$ 

416.642,42 é o 
resultado da 

soma da entrada de R$ 
32.971,26, das 4 

parcelas vencidas e das 
55 vincendas 

(expurgados os juros e 
correção). 

Crédito ajustado. 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Caixa Econômica 
Federal 

00.360.305/0001-04 R$ 979.138,25 

CCB 251318 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 348.656,09 

R$ 776.439,17 
Limite de conta corrente, c/c n. 

578443912-6 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 166.861,34 

CCB 9925175589640 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 260.921,74 

Top Serviços Apoio 
Administrativo Ltda - 

Me 

Caixa Econômica 
Federal 

00.360.305/0001-04 R$ 17.427,57 
Limite de conta corrente, c/c 

579212142-3 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

R$ 7.908,98 R$ 43.720,96 
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apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

CCB 9925105035521 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito atualizado. 

R$ 35.811,98 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Caixa Econômica 
Federal 

00.360.305/0001-04 R$ 1.727.975,56 

CCB 22732 

Operação garantida por 
alienação fiduciária do 
veículo TOYOTA HILUX 

CDSEXA4FD 
2018/2019, placa 

QAN9B72, renavam 
01178673364. 

Divergência de crédito 
apresentada, pleiteando 

a sujeição do saldo 
devedor residual da 

operação. Divergência 
acolhida. 

Valor do saldo devedor: 
R$ 518.453,41. 

Valor da garantia: 
206.936,00. 

Valor do saldo devedor 
residual: R$ 311.517,41. 

Crédito ajustado.  

R$ 311.517,41 

R$ 
1.285.141,40 

CCB 251237 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 367.408,57 

CCB 579212393 Operação sem garantia. R$ 17.419,97 
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Valor do crédito 
atualizado de acordo 

com o cálculo 
apresentado pelo 

credor em divergência 
de crédito. 

Crédito ajustado. 

CCB 9925204497639 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 126.577,28 

CCB 9925219216606 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado de acordo 
com o cálculo 

apresentado pelo 
credor em divergência 

de crédito. 
Crédito ajustado. 

R$ 462.218,17 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Itaú Unibanco S.A. 60.701.190/0001-04 R$ 512.979,44 

CCB 
884.921.298.281

.410-8 
x 

Operação sem garantia. 
Valor do crédito 

atualizado, antecipando 
as parcelas vincendas, 
expurgando os juros e 

correção monetária das 
parcelas fixas do 

contrato. 
Contrato de 

renegociação que 
possui 48 parcelas, das 

quais 5 estavam 
vencidas e 43 eram 

vincendas. 
O valor do crédito é o 

resultado da soma das 
5 parcelas vencidas 

com as 43 vincendas 

R$ 272.686,80 R$ 272.686,80 
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(expurgados os juros e 
correção). 

Não houve informação 
de pagamento de 

parcelas vencidas. 
Crédito ajustado. 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Angular Produtos Para 
Saúde Ltda 

24.118.004/0001-37 R$ 8.336,25 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Bolsa de Licitações e 
Leilões Do Brasil 

10.508.843/0002-38 R$ 18.181,91 

VD 415076 1/1 

x 

As duplicatas 
apresentadas possuem 
valor diverso do edital. 
Considerado o valor da 
soma das duplicatas de 

R$ 10.411,05. 
Crédito retificado. 

R$ 385,16 

R$ 10.411,05 

VD 415598 1/1 R$ 955,17 

VD 415661 1/1 R$ 1.354,30 

VD 415030 1/1 R$ 3.155,16 

VD 416259 1/1 R$ 553,77 

VD 85162 10/10 R$ 381,57 

VD 419671 1/1 R$ 210,55 

VD 117963 7/10 R$ 25,90 

VD 118603 7/10 R$ 78,09 

VD 118596 7/10 R$ 19,95 

VD 397965 8/10 R$ 86,95 

VD 397779 8/10 R$ 86,63 

VD 397523 8/10 R$ 89,77 

VD 396497 8/10 R$ 111,88 

VD 426423 1/1 R$ 389,59 

VD 128264 7/10 R$ 80,89 

VD 125224 7/10 R$ 35,22 
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VD 128724 7/10 R$ 112,59 

VD 392021 8/10 R$ 32,16 

VD 390437 8/10 R$ 24,43 

VD 426663 1/1 R$ 338,81 

VD 117963 8/10 R$ 25,90 

VD 118603 8/10 R$ 78,09 

VD 118596 8/10 R$ 19,95 

VD 424817 2/6 R$ 86,59 

VD 425985 2/6 R$ 64,34 

VD 423163 2/6 R$ 53,31 

VD 397965 9/10 R$ 86,95 

VD 397779 9/10 R$ 86,63 

VD 397523 9/10 R$ 89,77 

VD 128724 8/10 R$ 112,59 

VD 128264 8/10 R$ 80,89 

VD 125224 8/10 R$ 35,22 

VD 392021 9/10 R$ 32,16 

VD 390437 9/10 R$ 24,43 

VD 117963 9/10 R$ 25,90 

VD 118603 9/10 R$ 78,09 

VD 118596 9/10 R$ 19,95 

VD 397965 
10/10 

R$ 87,02 

VD 397779 
10/10 

R$ 86,71 

VD 397523 
10/10 

R$ 89,85 
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VD 128724 9/10 R$ 112,59 

VD 128264 9/10 R$ 80,89 

VD 125224 9/10 R$ 35,22 

VD 392021 
10/10 

R$ 32,20 

VD 390437 
10/10 

R$ 24,45 

VD 117963 
10/10 

R$ 25,94 

VD 118603 
10/10 

R$ 78,15 

VD 118596 
10/10 

R$ 19,97 

VD 128724 
10/10 

R$ 112,59 

VD 128264 
10/10 

R$ 80,95 

VD 125224 
10/10 

R$ 35,22 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Bolsa de Licitações e 
Leilões Do Brasil 

10.508.843/0002-38 R$ 5.924,31 

VD 412065 1/1 

x 

As duplicatas 
apresentadas possuem 
valor diverso do edital. 
Considerado o valor da 
soma das duplicatas de 

R$ 6.031,69. 
Crédito retificado. 

R$ 5.400,00 

R$ 6.031,69 

VD 421454 1/6 R$ 45,08 

VD 426440 1/1 R$ 361,17 

VD 421454 2/6 R$ 45,08 

VD 421454 3/6 R$ 45,08 

VD 421454 4/6 R$ 45,08 

VD 421454 5/6 R$ 45,08 

VD 421454 6/6 R$ 45,12 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Braspress Transportes 
Urgentes Ltda. 

48.740.351/0104-70 R$ 26.635,61 
Boleto n. 

2409174864 e 
x 

O boleto e a fatura 
apresentados 

R$ 26.635,61 R$ 26.635,61 
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Fatura n. 
2409174864 

correspondem ao valor 
do edital. 

Crédito mantido. 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Comercial Cirurgica 
Rioclarense Ltda. 

67.729.178/0002-20 R$ 29.624,93 

NF 165795 As notas fiscais 
apresentadas 

correspondem ao valor 
do edital. 

Crédito mantido. 

R$ 24.030,62 

R$ 29.624,93 NF 167903 R$ 3.994,31 

NF 808083 R$ 1.600,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Comercio De 
Medicamentos Brair 

Ltda. 
88.212.113/1255-73 R$ 1.963,89 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Descarpack 
Descartaveis Do Brasil 

Ltda. 
01.057.428/0002-14 R$ 39.416,12 

NF 392618/02 

x 

As notas fiscais 
apresentadas 

correspondem ao valor 
do edital. 

Crédito mantido. 

R$ 4.446,67 

R$ 39.416,12 

NF 392678/02 R$ 7.293,33 

NF 392678/03 R$ 7.293,34 

NF 392618/03 R$ 4.446,66 

NF 392618/01 R$ 4.846,87 

NF 392678/01 R$ 7.949,73 

NF 395136/03 R$ 1.016,02 

NF 395136/02 R$ 1.016,03 

NF 395136/01 R$ 1.107,47 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Empreendimentos 
Pague Menos S/A 

06.626.253/0354-51 R$ 3.383,48 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Empreendimentos 
Pague Menos S/A 

06.626.253/0354-51 R$ 3.923,97 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
R$ 0,00 R$ 0,00 
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da recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Farmacia E Drogaria 
Nissei S.A 

79.430.682/0222-82 R$ 169,52 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Farmacia Umuprev 
Ltda. 

07.928.261/0001-15 R$ 134,70 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Halex Istar Industria 
Farmaceutica S.A. 

01.571.702/0001-98 R$ 24.133,88 

NF 416889-03 Cálculo apresentado em 
divergência de crédito 
não acolhido, uma vez 
que computou juros e 

correção até dezembro 
de 2024, enquanto que 
a atualização incide até 
a data do pedido, que, 

neste caso, é de 
31/10/2024. 

Considerado o valor das 
notas fiscais 

apresentadas na 
divergência de crédito, 
cujo valor total superou 

o previsto no edital. 
Crédito retificado. 

R$ 5.864,63 

R$ 29.715,51 

NF 417831-02 R$ 1.586,04 

NF 417831-03 R$ 1.586,53 

NF 419602-01 R$ 5.151,78 

NF 419602-02 R$ 5.151,63 

NF 419602-03 R$ 5.151,63 

NF 420692-01 R$ 1.758,26 

NF 420692-02 R$ 1.732,53 

NF 420692-03 R$ 1.732,48 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Hipolabor 
Farmaceutica Ltda. 

19.570.720/0007-06 R$ 6.394,00 NF 117372 x 

Devedora apresentou 
comprovante de 

pagamento no valor da 
nota fiscal apresentada. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Labor Import 
Comercial 

Importadora 
Exportadora 

01.005.728/0011-40 R$ 6.663,81 

NF 161386-01 

x 

As notas fiscais 
apresentadas 

correspondem ao valor 
do edital. 

Crédito mantido. 

R$ 1.565,29 

 

NF 161283-02 R$ 769,90 

NF 159663-03 R$ 1.198,03 

NF 161386-02 R$ 1.565,29 

NF 161386-03 R$ 1.565,30 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Renascer Ind. E Com. 
De Moveis 

Hospitalares Ltda. 
04.198.372/0001-25 R$ 40.000,00 

Boleto n. 
2406100059482

7500 
X 

Os boletos 
apresentados 

correspondem ao valor 
do edital. 

Crédito mantido 

R$ 20.000,00 

R$ 40.000,00 
Boleto n. 

2406100159429
6500 

R$ 20.000,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Sbf Comercio De 
Produtos Esportivos 

S.A. 
06.347.409/0069-53 R$ 543,96 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Valor Do 
Conhecimento 

Comercio De Livros 
Ltda. 

19.510.210/0001-58 R$ 844,21 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Vetor Editora Psico 
Pedagogica Ltda. 

60.790.037/0007-88 R$ 736,07 x x 

Devedora informou que 
o crédito foi quitado 

antes do ajuizamento 
da recuperação judicial, 

mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Total da Classe III: R$ 7.299.983,13 
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Classe IV – ME e EPP 

 

Devedora Credor CNPJ/CPF 
Edital do art. 

52, § 1º 
Doc. Devedora 

Doc. 
Credor 

Obs 
Resultado AJ 

por documento 
Edital do art. 

7º, § 2º 

Cpe Comércio, 
Importadora e 
Exportadora de 

Eletrônicos Ltda. 

Arf Ellittecon Servicos Ltda 08.417.762/0001-08 R$ 9.002,00 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Alimentos Mr Ltda 28.970.094/0001-40 R$ 160,18 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Bolanho Pneus Ltda 00.105.359/0005-57 R$ 592,40 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Cirurgica Aurora Produtos 
Hospitalares Ltda 

37.721.018/0001-92 R$ 33.176,00 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Express Varejo E Atacado E-
Commerce Ltda 

43.782.315/0001-40 R$ 54,70 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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mediante cartão de 
crédito. 

Crédito excluído. 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Fitmetria Equipamentos 
Antropometricos E Fitness 

Ltda 
36.887.473/0001-08 R$ 9.166,67 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Fitmetria Equipamentos 
Antropometricos E 

Fitness Ltda 
36.887.473/0001-08 R$ 3.800,00 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Ideal Instrumentos De 
Medição Ltda 

37.086.230/0001-25 R$ 285,00 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Lucas Paes De Almeida 13.164.202/0001-10 R$ 326,40 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Nossa Casa Tecidos E 
Confeccoes Ltda 

01.475.658/0001-12 R$ 204,95 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

One Fit Esportes Ltda 29.563.515/0001-81 R$ 65,26 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sos Distribuidora de 
Produtos para Saúde 

Shopex Ltda 19.906.400/0001-99 R$ 79,20 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Ellittecon Contabilidade 
Ltda 

09.214.923/0001-10 R$ 19.406,95 

Duplicata 
HON/003 

x 

O valor das duplicatas 
apresentadas difere 
do valor relacionado 

no edital. 
Considerado o valor 
da soma total das 
duplicatas de R$ 

21.984,00. 
Crédito retificado. 

R$ 2.748,00 

R$ 21.984,00 

Duplicata 
HON/004 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/005 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/006 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/007 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/008 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/009 

R$ 2.748,00 

Duplicata 
HON/010 

R$ 2.748,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

45.725.781 Wender Bispo 
Pajonoti 

45.725.781/0001-10 R$ 413,34 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

M. B. Utilidades Domesticas 
Ltda 

28.578.499/0001-38 R$ 116,24 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Nossa Casa Tecidos E 
Confeccoes Ltda 

01.475.658/0001-12 R$ 1.394,76 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 

Wagner Mantovani Ruiz 
Mecanica Ltda 

21.432.074/0001-77 R$ 2.902,50 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Cirúrgica Paraná 
Distribuidora de 

Equipamentos Ltda. 
Puma Auto Peças Ltda 78.586.138/0001-01 R$ 221,34 x x 

Devedora informou 
que o crédito foi 
quitado antes do 
ajuizamento da 

recuperação judicial, 
mediante cartão de 

crédito. 
Crédito excluído. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Total da Classe IV: R$ 19.406,95 
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